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EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 15/2017

A Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará torna público que realizará, no dia 26 de 
julho de 2017 às 10:30h (horário de Brasília), um Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, que tem como objeto 
o �Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviço com o 
fornecimento de solução de segurança de perímetro com appliances Firewall/VPN, softwares de gerência, serviços de 
instalação, treinamento na solução bem como fornecimento de garantia pelo período de 36 (trinta e seis) meses� As 
propostas de preços serão recebidas, por meio eletrônico, até o dia 26 de julho de 2017 às 10:00h (horário de Brasília). Edital 
e demais informações estão à disposição dos interessados na sede do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no horário de 
08:00h às 18:00h, fone/fax: (85)3207-7098, (85)3207-7100, (85)3207-7954 ou pelo e-mail: cpl.tjce@tjce.jus.br e pelos sites 
www.tjce.jus.bre www.licitacoes-e.com.br.

Fortaleza-CE, 10 de julho de 2017.

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL Nº 75/2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, usando de suas atribuições legais,
 
CONSIDERANDO a regra constitucional de promoção de magistrados de entrância para entrância, alternadamente, por 

merecimento e antiguidade;

CONSIDERANDO as disposições da Portaria n° 1842, de 10 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a ocorrência simultânea 
de Vagas no cargo de Juiz de Direito, em decorrência de promoções ou acessos, também simultâneos;

CONSIDERANDO que se encontram vagos os cargos de Juiz de Direito da 21ª Vara Cível e da 4ª Vara de Execuções Fiscais 
e Crimes Contra a Ordem Tributária , ambos da Comarca de Fortaleza, de entrância Final, vagos em decorrência dos acessos 
dos magistrados Francisco Mauro Ferreira Liberato e Francisco Carneiro Lima, respectivamente, em 07 de julho de 2017, 
dando-se em consequência, a vacância dos cargos de forma simultânea.

RESOLVE tornar público que será realizado na sessão do Órgão Especial do próximo dia 20 de julho de 2017, o sorteio para 
classificação dos critérios de classificação, merecimento e antiguidade, das vagas supramencionadas.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 10 de julho de 2017.

Desembargador Francisco Gladyson Pontes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará


